











ATA Nº 04/2021 – PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO PLENO DO ANO DE 2021.  Ao vigésimo primeiro dia do mês de junho de dois mil e vinte e um, se reuniram no Plenarinho da Câmara Municipal de São José dos Pinhais, os seguintes conselheiros: Adriana Aparecida da Paz Gonçalves, Carolline Pereira de Araujo Maia, Elisabete Barleto de Paula, Eloise Medice Colontonio, Leandro Salomoni, Louise Alves Schirmer, Mairy Rute Reis Molina e Regina Celia Lopes para deliberar sobre o Regimento Interno deste conselho que segue sobre o decreto n°992 de 02/05/2012. A secretária Carolline explica que seguindo o que orienta o regimento, no artigo 21, esta reunião extraordinária é exclusiva para tratarmos sobre as alterações do regimento deste Conselho. Carolline explica que há a necessidade de atualizar o regimento, pois com a Lei do novo FUNDEB n°14.113/2020 houve alterações que são necessárias de serem inseridas e atualizadas no Regimento. A conselheira Carolline apresentou aos conselheiros o regimento atual e fez a leitura de cada artigo indicando as modificações as quais, onde estavam escritas sobre a Lei nº1137/2007 foi substituída pela atual Lei do município n°3774/2021 e a Lei Federal n°11.494/2007, pela Lei Federal n°14.113/2020, bem como seus respectivos artigos. No capitulo III, artigo 4, os conselheiros solicitaram a diminuição do número mínimo de conselheiros para visita “in loco” de inspeção de três para dois conselheiros. Foi acrescentado no capitulo III, ao artigo 5 os incisos 6,7 e 8 e criado os artigos 6,7 e 8 com o intuito de complementar. No capitulo III, artigo 9 foi feita a mudança  que determina a Lei n° 14.113/2020. 
As adequações foram feitas com consentimento e aprovação dos presentes e seguira para a      analise e aprovação dos órgãos competentes.  Sem mais encerramos esta ata que segue assinada por mim secretaria executiva deste conselho Carolline Pereira de Araujo Maia e demais presentes.
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